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Carla Caputi
Gabinete

 DECRETO Nº 15, DE 14 DE MARÇO DE 2024 – LEI Nº 1153/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, autorizado na Lei 
Municipal nº. 1153/2023 (Lei Orçamentária Anual) e conforme 
disciplinado no art. 41, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, DECRETA:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$9.713.797,52 (nove 
milhões, setecentos e treze mil, setecentos e noventa e sete 
reais e cinquenta e dois centavos) distribuídos as seguintes 
dotações:

Programa de Trabalho Natureza de 
Despesa

Fonte de 
Recursos Valor Ficha

02.08.02.10.301.1823.2043.0000 3.3.90.36.00 600 R$75.000,00 184

02.08.02.10.301.1823.2043.0000 3.3.90.39.00 600 R$1.753.346,00 185

02.08.02.10.302.1825.2012.0000 3.3.90.36.00 600 R$65.000,00 202

02.08.02.10.302.1825.2046.0000 3.3.90.36.00 600 R$90.000,00 210

02.08.02.10.302.1825.2046.0000 3.3.90.39.00 635 R$7.000.000,00 215

02.08.02.10.302.1825.2077.0000 3.3.71.70.00 500 R$205,92 223

02.08.02.10.302.1825.2077.0000 4.4.71.70.00 500 R$245,60 227

02.08.02.10.122.1829.2042.0000 3.3.90.36.00 720 R$100.000,00 172

02.10.01.20.608.1809.2010.0000 3.3.90.39.00 720 R$435.000,00 268

02.14.02.08.122.1822.2064.0000 3.3.90.30.00 720 R$120.000,00 351

02.29.01.27.812.1817.2016.0000 4.4.90.52.00 720 R$75.000,00 716

TOTAL R$9.713.797,52

Artigo 2º.- A Fonte de Recursos no valor de R$ 9.713.797,52 
(nove milhões, setecentos e treze mil, setecentos e noventa e 
sete reais e cinquenta e dois centavos), para as suplementações 
determinadas no art. 1º. deste Decreto decorrerá da anulação 
parcial das dotações orçamentárias abaixo descritas:

Programa de Trabalho Natureza de 
Despesa

Fonte de 
Recursos Valor Ficha

02.06.01.04.123.1807.2007.0000 3.3.90.39.00 720 R$100.000,00 139

02.06.01.04.123.1807.2088.0000 3.3.90.40.00 720 R$75.000,00 160

02.08.02.10.122.1829.2042.0000 3.3.90.39.00 635 R$7.000.000,00 173

02.08.02.10.301.1824.2045.0000 3.3.90.30.00 600 R$1.983.346,00 191

02.08.02.10.302.1825.2077.0000 3.1.71.70.00 500 R$451,52 222

02.10.01.20.608.1809.2009.0000 3.3.90.30.00 720 R$100.000,00 256

02.10.01.20.608.1809.2009.0000 3.3.90.32.00 720 R$60.000,00 257

02.10.01.20.608.1809.2010.0000 3.3.90.30.00 720 R$110.000,00 265

02.10.01.20.608.1809.2010.0000 3.3.90.32.00 720 R$50.000,00 266

02.10.01.20.608.1809.2010.0000 3.3.90.36.00 720 R$20.000,00 267

02.10.01.20.608.1809.2010.0000 4.4.90.52.00 720 R$30.000,00 269

02.10.01.20.608.1809.2011.0000       3.3.90.39.00           720 R$15.000,00 273

02.10.01.20.608.1809.2011.0000 4.4.90.52.00 720 R$50.000,00 274

02.14.02.08.122.1822.2064.0000 3.3.90.48.00 720 R$15.000,00 365

02.14.02.08.122.1822.2064.0000 4.4.90.51.00 720 R$55.000,00 372

02.14.02.08.244.1822.2071.0000 4.4.90.51.00 720 R$50.000,00 421

TOTAL R$9.713.797,52

Artigo 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São João da Barra, 14 de março de 2024
Karla Chagas Maia
Prefeita
*REPUBLICADO PARA SANAR INCORREÇÃO

DECRETO nº 021/2024, de 20 de março de 2024
Dispõe sobre a decretação de ponto facultativo no dia 28 de 
março de 2024 (quinta-feira santa), nas repartições públicas 
municipais. 
A Prefeita do Município São João da Barra, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a importância da Quinta-Feira 
Santa, dia que antecede a celebração da morte e ressurreição 
de Jesus Cristo, DECRETA: 
Art.1º. Fica decretado PONTO FACULTATIVO no dia 28 de 
março de 2024 (quinta-feira santa), nas repartições públicas 
municipais, EXCETO nos setores responsáveis por serviços 
públicos essenciais e/ou indispensáveis, que não podem ser 
paralisados.
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
São João da Barra,20 de março de 2024.
Karla Chagas Maia Prefeita
Prefeita

LEI nº 1165/2024, de 27 de março de 2024
REAJUSTA O VENCIMENTO BÁSICO DOS PROFISSIONAIS 
DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
MUNICIPAL, A FIM DE IMPLEMENTAR O PISO NACIONAL 
DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA DE 2024 NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DA BARRA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE 
A CÂMARA APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:
Art.1º. O vencimento básico dos Profissionais do Magistério 
Público da Educação Básica Municipal passa a ser no valor de 
R$ 4.580,57 (quatro mil, quinhentos e oitenta reais, cinquenta 
e sete centavos), para jornada de 40 horas semanais, 
aplicando-se de forma proporcional para jornadas diversas, 
em conformidade com o Piso Salarial Profissional Nacional – 
PSPN definido para o ano de 2024, nos termos da Portaria nº. 
61, de 31 de janeiro de 2024, do Ministério da Educação.
§1º. Para efeitos da presente Lei, profissionais do 
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LEI nº 1161/2024, de 27 de março de 2024
EMENTA: FICA DENOMINADA DE “INÁCIA MARIA JOSÉ 
MANHÃES DE SOUZA” A RUA QUE SE INICIA NA RJ 
240, COM SEU TÉRMINO NO SÍTIO DO SENHOR ALEX 
SANDRO MANHÃES DE SOUZA MACHADO, SITUADO NA 
LOCALIDADE DE MATO ESCURO. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DA BARRA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE 
A CÂMARA APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:
Art.1º. Fica denominada de “INÁCIA MARIA JOSÉ MANHÃES 
DE SOUZA” a Rua que se inicia na RJ 240, com seu término 
no Sitio do Senhor Alex Sandro Manhães de Souza Machado, 
situado na localidade de Mato Escuro, 5º. Distrito deste 
Município de São João da Barra/RJ.
Art.2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
São João da Barra, 27 de março de 2024.
Karla Chagas Maia
Prefeita de São João da Barra

LEI nº 1162/2024, de 27 de março de 2024
EMENTA: FICA DENOMINADA DE “MANOEL ALVES DE 
SOUZA” A RUA QUE SE INICIA NA RJ 240, COM SEU 
TÉRMINO NO SÍTIO DO SENHOR LEONARDO MANHÃES DE 
SOUZA MACHADO, SITUADO NA LOCALIDADE DE MATO 
ESCURO. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DA BARRA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE 
A CÂMARA APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica denominada de “MANOEL ALVES DE SOUZA” a Rua 
que se inicia na RJ 240, com seu término no Sítio do Senhor 
Leonardo Manhães de Souza Machado, situado na localidade 
de Mato Escuro, 5º. Distrito deste Município de São João da 
Barra/RJ.
Art.2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
São João da Barra, 27 de março de 2024.
Karla Chagas Maia
Prefeita de São João da Barra

LEI nº 1163/2024, de 27 de março de 2024
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DA BARRA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE 
A CÂMARA APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:
Art.1º Fica concedida, nos termos do art. 37, X, da Constituição 
Federal, revisão geral anual na remuneração dos Servidores 
Públicos Municipais ativos, inativos e pensionistas, dos 
Conselheiros Tutelares, e no Subsídio dos Agentes Políticos 
do Poder Executivo Municipal, no percentual de 10% (dez por 
cento), a partir do mêsde março de 2024.
Art.2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas caso 
necessário.
Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

magistério público da educação básica municipal são os que 
desempenham as atividades de docência ou as de suporte 
pedagógico à docência, isto é, direção ou administração, 
planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação 
educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares 
municipais da educação básica.
§2º. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos 
profissionais do Magistério Público da Educação Básica 
Municipal que já percebem vencimento básico superior ao 
Piso Salarial Nacional dos profissionais do magistério público 
da educação básica para o ano de 2024.
Art.2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar 
aos Profissionais do Magistério Público da Educação Básica 
Municipal complementação de vencimentos, referente aos 
meses de janeiro até o mês da publicação da presente Lei, 
para fins de compensar eventual diferença negativa entre o 
salário base recebido mensalmente pelos mesmos no citado 
período e o piso salarial nacional de 2024 dos profissionais do 
magistério público da educação básica.
Art.3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, com a 
utilização, preferencialmente, da fonte de recurso FUNDEB, 
suplementadas se necessário.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2024, revogadas 
às disposições em contrário. 
São João da Barra, 27 de março de 2024.
Karla Chagas Maia
Prefeita

Portaria nº 010/24, de 26 de maio de 2024.
A Prefeita do Município de São João da Barra, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:
Art.1º. Com base na portaria nº 666/2022, de 12 de agosto de 
2022, determinar a abertura de SINDICÂNCIA visando apuração 
dos fatos relatados na CI PAT nº 001/2024, referente ao furto de 
bens ocorridos na Oficina de Criação da Secretaria Municipal 
de Turismo e Lazer, relatado no Registro de Ocorrência nº 145-
00520/2023-01.
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
São João da Barra/RJ, 26 de março de 2026.
Carlça Caputi
Prefeita

Portaria nº 011/24, de 26 de maio de 2024.
A Prefeita do Município de São João da Barra, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Com base na portaria nº 666/2022, de 12 de agosto de 
2022, determinar a abertura de SINDICÂNCIA visando atender a 
CI nº 2077/2023 da Secretaria Municipal de Educação para que 
fosse apurado por essa Comissão os fatos noticiados na CI nº 
559/2023 e anexos da Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
São João da Barra/RJ, 26 de março de 2026.
Carlça Caputi
Prefeita



Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Munic
São João da Barra garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.sjb.rj.gov.br

Diário  Munic ipal  E letrônic o - Le i Municipa l N° 580/2019

3Quarta-feira,
27 de março de 2024    •    Edição 057

revogadas as disposições em contrário.   
São João da Barra, 27 de março de 2024.
Karla Chagas Maia
Prefeita de São João da Barra

LEI nº 1164/2024, de 27 de março de 2024
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA REVISÃO GERAL ANUAL 
AOS SERVIDORES PÚBLICOS E AOS AGENTES POLÍTICOS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DA BARRA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE 
A CÂMARA APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:
Art.1º Fica concedida, nos termos do art. 37, X, da Constituição 
da República, revisão geral anual de 10% (dez por cento) na 
remuneração dos servidores públicos e no subsídio dos 
agentes políticos da Câmara Municipal de São João da Barra, a 
partir de 01 de março de 2024.
Art.2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por dotação 
orçamentária própria, suplementada, caso necessário.
Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 01 de março de 2024.   
São João da Barra, 27 de março de 2024.
Karla Chagas Maia
Prefeita de São João da Barra

João Carlos Nunes Pereira
Administração

Portaria nº 0263/2024, de 26 se março de 2024
Art.1º- Por força do Processo Administrativo nº 4221/2023 
fica concedida Licença Prêmio ao servidor FABRICIO GOMES 
PINHEIRO, pelo prazo de 03 (três) meses, com efeitos 
retroativos a partir de 31/01/2024.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a partir de 31/01/2024.
São João da Barra, 26 de março de 2024
João Carlos Nunes Pereira
Secretária Municipal de Administração
MAT.585559-03

Sharlene Barbosa Gomes

Assistência Social
e Direitos Humanos

RESOLUÇÃO nº 006/2024 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO 008/2023 QUE 
CONSTA A HOMOLOGAÇÃO DOS CANDIDATOS TITULARES 
E SUPLENTES PARA O PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADA 
DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE SÃO JOÃO DA 
BARRA QUADRIÊNIO 2024/2028, O CMDCA DELIBERA POR:
 Art.1º CONVOCAR no prazo de 24 horas a Sr.ª Leonete Soares 
de Oliveira para assumir a função de conselheira tutelar 

suplente, em decorrência de afastamento por motivo de saúde 
da conselheira tutelar Ângela Maria Ferreira da Costa.
Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
Silvana de Oliveira da Silva Carvalho
Presidente do CMDCA
Resolução 048/2023

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão – 003/2024 – Registro de Preços
Processo: 7971/2023
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPI E COLCHONETES, PARA 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, EM CASO 
DE ENFRENTAMENTOS AO FENÔMENO DO EL NINO, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA.
Prazo de Validade: 12 (doze) meses.
Empresas vencedoras e preços registrados

V R VERGETTI EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO
Item 

nº Descrição do Item Unidade Valor 
Unitário 

01

CAPA DE CHUVA, TAMANHO GG, EM NYLON 
EMBORRACHADA E CAPUZ, IMPERMEÁVEL NA COR 
AMARELA, O TECIDO DE NYLON EMBORRACHADO COM 
UMA FACE EM POLIAMIDA E A OUTRA EM PVC FAZEM 
DESTE CONJUNTO UM PRODUTO REFORÇADO. ALÉM 
DISSO, A JAQUETA E A CALÇA SÃO COSTURADAS EM 
MÁQUINA OVERLOQUE DE CINCO FIOS, TORNANDO 
A VESTIMENTA EXTREMAMENTE RESISTENTE 
AO RASGAMENTO. TODAS AS COSTURAS SÃO 
IMPERMEABILIZADAS INTERNAMENTE POR UM PROCESSO 
ESPECIAL DE SELAGEM TÉRMICA. A VESTIMENTA 
POSSUI CAPUZ FIXO E FECHAMENTO FRONTAL DUPLO, 
ATRAVÉS DE DOIS ZÍPERES DE NYLON E LAPELA, OU 
ZÍPER E VELCRO. COM FAIXAS REFLETIVAS DE 50 MM 
CONTORNANDO O TÓRAX E MANGAS COM ELÁSTICOS 
NOS PUNHOS. AS FAIXAS REFLETIVAS UTILIZADAS 
ATENDEM A NBR 15292 (VESTIMENTAS DE SEGURANÇA DE 
ALTA VISIBILIDADE).

UNID. R$ 118,00

02

CAPA DE CHUVA EM NYLON, TAMANHO G, 
EMBORRACHADA E CAPUZ, IMPERMEÁVEL NA COR 
AMARELA, O TECIDO DE NYLON EMBORRACHADO COM 
UMA FACE EM POLIAMIDA E A OUTRA EM PVC FAZEM 
DESTE CONJUNTO UM PRODUTO REFORÇADO. ALÉM 
DISSO, A JAQUETA E A CALÇA SÃO COSTURADAS EM 
MÁQUINA OVERLOQUE DE CINCO FIOS, TORNANDO 
A VESTIMENTA EXTREMAMENTE RESISTENTE 
AO RASGAMENTO. TODAS AS COSTURAS SÃO 
IMPERMEABILIZADAS INTERNAMENTE POR UM PROCESSO 
ESPECIAL DE SELAGEM TÉRMICA A VESTIMENTA 
POSSUI CAPUZ FIXO E FECHAMENTO FRONTAL DUPLO, 
ATRAVÉS DE DOIS ZÍPERES DE NYLON E LAPELA, OU 
ZÍPER E VELCRO. COM FAIXAS REFLETIVAS DE 50 MM 
CONTORNANDO O TÓRAX E MANGAS COM ELÁSTICOS 
NOS PUNHOS. AS FAIXAS REFLETIVAS UTILIZADAS 
ATENDEM A NBR 15292 (VESTIMENTAS DE SEGURANÇA DE 
ALTA VISIBILIDADE).

UNID. R$ 100,00

04

LANTERNA DE CABEÇA RECARREGAVEL COM BATERIA 
RECARREGÁVEL, TIPO LED, COM BOTÃO LIGA E DESLIGA, 
DEVE ACOMPANHAR CARREGADOR BIVOLT 110/220 V, 
FITA DE AJUSTE DE CABEÇA PARA MELHOR FIXAÇÃO, 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 50 LUMENS, ALCANCE DE 
ILUMINAÇÃO DE NO MÍNIMO 35 METROS, RESISTÊNCIA A 
ÁGUA, 3 MODOS DE ILUMINAÇÃO ALTO/MÁXIMO, BAIXO/
ECONÔMICO, PISCA/STROBO, PESANDO MÁXIMO 350 
GRAMAS.

UNID. R$ 99,00

07

LUMINARIA DE EMERGENCIA SLIM, 60 LEDS, 6H, 60M²,COM 
BATERIA RECARREGÁVEL, TIPO LED, COM BOTÃO LIGA 
E DESLIGA, DEVE ACOMPANHAR CARREGADOR BIVOLT 
110/220V.

UNID. R$ 71,00

14  COLCHONETE ESPUMA 4X188X78 D20, ESPUMA 
POLIURETANO TECIDO POLIÉSTER UNID. R$ 58,00

PORTUM DISTRIBUIDOR INDUSTRIAL LTDA
Item 

nº Descrição do Item Unidade Valor 
Unitário 
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08

BOTA DE CHUVA, TIPO GALOCHA, IMPERMEÁVEL, PVC.
BOTA DE SEGURANÇA CANO LONGO: PVC PRETA, CANO 
LONGO TIPO IMPERMEÁVEL MATERIAL: POLICLORETO 
DE VINILA (PVC), FORRO EM POLIÉSTER INJETADO, 
FECHAMENTO SUPERIOR EM POLAINA COM ATACADOR 
PARA AJUSTE,SOLADO ANTIDERRAPANTE. TAMANHO 38

PAR R$ 46,00

09

BOTA DE CHUVA, TIPO GALOCHA, IMPERMEÁVEL, PVC.
BOTA DE SEGURANÇA CANO LONGO: PVC PRETA, CANO 
LONGO TIPO IMPERMEÁVEL MATERIAL: POLICLORETO 
DE VINILA (PVC), FORRO EM POLIÉSTER INJETADO, 
FECHAMENTO SUPERIOR EM POLAINA COM ATACADOR 
PARA AJUSTE,SOLADO ANTIDERRAPANTE. TAMANHO 39

PAR R$ 47,00

10

BOTA DE CHUVA, TIPO GALOCHA, IMPERMEÁVEL, PVC.
BOTA DE SEGURANÇA CANO LONGO: PVC PRETA, CANO 
LONGO TIPO IMPERMEÁVEL MATERIAL: POLICLORETO 
DE VINILA (PVC), FORRO EM POLIÉSTER INJETADO, 
FECHAMENTO SUPERIOR EM POLAINA COM ATACADOR 
PARA AJUSTE,SOLADO ANTIDERRAPANTE. TAMANHO 40

PAR R$ 47,00

11

BOTA DE CHUVA, TIPO GALOCHA, IMPERMEÁVEL, PVC.
BOTA DE SEGURANÇA CANO LONGO: PVC PRETA, CANO 
LONGO TIPO IMPERMEÁVEL MATERIAL: POLICLORETO 
DE VINILA (PVC), FORRO EM POLIÉSTER INJETADO, 
FECHAMENTO SUPERIOR EM POLAINA COM ATACADOR 
PARA AJUSTE,SOLADO ANTIDERRAPANTE. TAMANHO 42

PAR R$ 46,46

12

BOTA DE CHUVA, TIPO GALOCHA, IMPERMEÁVEL, PVC.
BOTA DE SEGURANÇA CANO LONGO: PVC PRETA, CANO 
LONGO TIPO IMPERMEÁVEL MATERIAL: POLICLORETO 
DE VINILA (PVC), FORRO EM POLIÉSTER INJETADO, 
FECHAMENTO SUPERIOR EM POLAINA COM ATACADOR 
PARA AJUSTE,SOLADO ANTIDERRAPANTE. TAMANHO 44

PAR R$ 46,46

CONSTRULAR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DE MACAÉ LTDA
Item 

nº Descrição do Item Unidade Valor 
Unitário 

13

RÁDIOS BIDIRECIONAIS RECARREGÁVEIS TALKABOUT 
T402 (PACOTE COM 2). COM 22 CANAIS E 121 CÓDIGOS 
DE PRIVACIDADE, TOTALIZANDO 2.662 COMBINAÇÕES. 
BATERIAS RECARREGÁVEIS NIMH INCLUÍDAS, DURAÇÃO 
ATÉ 8,5 HORAS ALCANCE DE COMUNICAÇÃO DE ATÉ 
35 QUILÔMETROS, À PROVA DE INTEMPÉRIES COM 
CLASSIFICAÇÃO IP54 COM LANTERNA INTEGRADA.

PAR R$ 722,34

Obs. Este Instrumento não obriga o Município, a contratar 
os serviços nele registrados nem firmar contratações nas 
quantidades estimadas.
 Os itens 03, 05, e 06 restaram frustrados.
DATA DA ASSINATURA DA ATA: DIA 25.03.2024: V R VERGETTI 
EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO, CONSTRULAR MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO DE MACAÉ LTDA; DIA 26.03.2024: PORTUM 
DISTRIBUIDOR INDUSTRIAL LTDA.
São João da Barra, 26 de março de 2024.
Sharlene Barbosa Gomes
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

Alexandre Rosa Gomes
Obras

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8635/2023
TOMADA DE PREÇOS – 001/2024 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA por meio do Presidente 
da CPL, torna público que realizará SESSÃO DE CONTINUIDADE 
do procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços 
nº 001/2024, visando a abertura dos envelopes de propostas de 
preços, haja vista término do prazo estabelecido pela Lei Federal 
nº 8.666/1993, sem que tenha havido apresentação de razões 
recursais e contrarrazões, referentes ao objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
QUADRA POLIESPORTIVA COM COBERTURA NA ESCOLA 
MUNICIPAL DOMINGOS FERNANDES DA COSTA – SEDE – 
1º DISTRITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA - RJ, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. 
Data e local da continuidade do certame: 01 de abril 
de 2024, às 10:00 (dez) horas, na Sala de Reuniões da 
Coordenação de Licitações e Contratos, Rua Barão de 
Barcelos, Centro, n° 88, São João da Barra/RJ.
São João da Barra, 26 de Março de 2024.
EDMAR JONAS SERRA JÚNIOR
Presidente da CPL

Arleny Valdés Arias
Saúde

AVISO DE COTAÇÃO 0017/2024
O Município de São João da Barra através da Secretaria 
Municipal de Saúde, vem por meio deste, tornar público que 
realizará à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAME PET-TC CEREBRAL, processo 
administrativo nº 2059/2024, realizada por Dispensa de 
Licitação, com fulcro na Lei 14.133/2021, art. 75, incisoVIII.
Fica concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, de 26/03/2024 
à 28/03/2024 para que as empresas interessadas possam se 
manifestar no tocante a participação do objeto, o documento 
de cotação poderá ser solicitado pelo endereço eletrônico.
Contato:
DepartamentodePlanejamento de Compras
Tel:(22) 3199-9631 – ramal: 210
E-mail:saudecomprascotacoes@gmail.com
São João da Barra, 26 de março de 2024
Arleny Valdes Arias
Secretária Municipal de Saúde

AVISO DE COTAÇÃO 0018/2024
O Município de São João da Barra através da Secretaria Municipal 
de Saúde, vem por meio deste, tornar público que realizará 
à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE ENTEROGRAFIA POR 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, processo administrativo 
nº 2131/2024, realizada por Dispensa de Licitação, com fulcro 
na Lei 14.133/2021, art. 75, inciso VIII.
Fica concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, de 26/03/2024 
à28/03/2024 para que as empresas interessadas possam se 
manifestar no tocante a participação do objeto, o documento 
de cotação poderá ser solicitado pelo endereço eletrônico.
Contato:
DepartamentodePlanejamento de Compras
Tel:(22) 3199-9631 – ramal: 210
E-mail:saudecomprascotacoes@gmail.com
São João da Barra, 26 de março de 2024
Arleny Valdes Arias
Secretária Municipal de Saúde

DISPENSA DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
Contratada(o): APDF FARMACIA E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 
33.205.951/0001-56
Processo Administrativo: 1642/2024
Objeto: Aquisição do MEDICAMENTO RISPERIDONA 1 MG 
(360 COMPR.), para o paciente V. S. M., por um período de 06 
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(Seis) meses. Ordem Judicial nº 0002717-88.2018.8.19.0053; 
Valor: R$ 129,60 (Cento e Vinte e Nove Reais e Sessenta 
Centavos)
Dotação Orçamentária: 02.08.10.122.1829.2042
Natureza da Despesa: 3.3.90.91.14
Fonte STN: 1.501 Ficha: 176 
Contratada(o): ELITEMED DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 
29.081.842/0002-88
Processo Administrativo: 1642/2024
Objeto: Aquisição do MEDICAMENTO DIVALPROATO DE 
SÓDIO 250 MG LIBERAÇÃO PROLONGADA (360 COMPR.), para 
o paciente V. S. M., por um período de 06 (Seis) meses. Ordem 
Judicial nº 0002717-88.2018.8.19.0053; 
Valor: R$ 331,20 (Trezentos e Trinta e Um Reais e Vinte 
Centavos)
Dotação Orçamentária: 02.08.10.122.1829.2042
Natureza da Despesa: 3.3.90.91.14
Fonte STN: 1.501 Ficha: 176 
Fundamentação Legal: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal 
14.133/2021.
São João da Barra, 13 de março de 2024.
ARLENY VALDES ARIAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
Contratada(o): APDF FARMACIA E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 
33.205.951/0001-56
Processo Administrativo: 1640/2024
Objeto: Aquisição dos MEDICAMENTOS HYLO GEL COLÍRIO 10 
ML (18 FRASCOS), SYSTANE UL COLÍRIO 15 ML ( 18 FRASCOS), 
VIDISIC GEL OFTÁLMICA 10 GRAMAS ( 06 BISNAGAS), 
INDAPEN SR 1,5 MG (180 COMPR.) E NOVANLO 5 MG (180 
COMPR.) para a paciente M. J. V. S., por um período de 06 
(Seis) meses. Ordem Judicial nº 0003645-97.2022.8.19.0053; 
Valor: R$ 3.739,14 (Três Mil Setecentos e Trinta e Nove Reais e 
Quatorze Centavos)
Dotação Orçamentária: 02.08.10.122.1829.2042
Natureza da Despesa: 3.3.90.91.14
Fonte STN: 1.501 Ficha: 176 
Contratada(o): ELITEMED DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 
29.081.842/0002-88
Processo Administrativo: 1640/2024
Objeto: Aquisição dos MEDICAMENTOS RESTASIS 
FLACONETE 0,4 ML (180 FLACONETES) E CÁLCIO CITRATO 
MALATO 250 MG + VITAMINA D3 5 MCG + VITAMINA K2 32,5 
MCG + MAGNESIO 32,5 MG (360 COMPR.) para a paciente M. 
J. V. S., por um período de 06 (Seis) meses. Ordem Judicial nº 
0003645-97.2022.8.19.0053;  
Valor: R$ 3.213,00 (Três Mil Duzentos e Treze Reais)
Dotação Orçamentária: 02.08.10.122.1829.2042
Natureza da Despesa: 3.3.90.91.14
Fonte STN: 1.501 Ficha: 176 
Contratada(o): DROGARIA LLA QUEIROZ LTDA CNPJ: 
50.651.676/0001-13
Processo Administrativo: 1640/2024
Objeto: Aquisição dos MEDICAMENTOS OLMESARTANA 40 
MG (180 COMPR.), COLECALCIFEROL 7000UI (24 COMPR.) 
para a paciente M. J. V. S., por um período de 06 (Seis) meses. 
Ordem Judicial nº 0003645-97.2022.8.19.0053;   

Valor: R$ 268,56 (Duzentos e Sessenta e Oito Reais e Cinquenta 
e Seis Centavos)
Dotação Orçamentária: 02.08.10.122.1829.2042
Natureza da Despesa: 3.3.90.91.14
Fonte STN: 1.501 Ficha: 176 
Fundamentação Legal: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal 
14.133/2021.
São João da Barra, 13 de março de 2024.
ARLENY VALDES ARIAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
Contratada(o): PRIMODROGA DROGARIA LTDA CNPJ: 
02.884.610/0001-20
Processo Administrativo: 1688/2024
Objeto: Aquisição dos MEDICAMENTOS OLMESARTANA 40 
MG (180 COMPR.) E TRAMADOL 37,5MG + PARACETAMOL 325 
MG (720 COMPR.) para a paciente N. S. S., por um período de 06 
(Seis) meses. Ordem Judicial nº 0001401-35.2021.8.19.0053; 
Valor: R$ 1.612,80 (Mil Seiscentos e Doze reais e Oitenta 
Centavos)
Dotação Orçamentária: 02.08.10.122.1829.2042
Natureza da Despesa: 3.3.90.91.14
Fonte STN: 1.501 Ficha: 176 
Contratada(o): ELITEMED DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 
29.081.842/0002-88
Processo Administrativo: 1688/2024
Objeto: Aquisição dos MEDICAMENTOS NEBIVOLOL 5 MG 
(180 COMPR.) E ESOMEPRAZOL 40 MG (180 COMPR.) para a 
paciente N. S. S., por um período de 06 (Seis) meses. Ordem 
Judicial nº 0001401-35.2021.8.19.0053;  
Valor: R$ 622,80 (Seiscentos e Vinte e Dois Reais e Oitenta 
Centavos)
Dotação Orçamentária: 02.08.10.122.1829.2042
Natureza da Despesa: 3.3.90.91.14
Fonte STN: 1.501 Ficha: 176 
Contratada(o): DROGARIA LLA QUEIROZ LTDA CNPJ: 
50.651.676/0001-13
Processo Administrativo: 1688/2024
Objeto: Aquisição dos MEDICAMENTOS DAPAGLIFLOZINA 5 
MG + METFORMINA 1000 MG LIBERAÇÃO PROLONGADA (360 
COMPR.), ANLODIPINO 2,5 MG (180 COMPR.) E LINDOCAINA 
5% EMPLASTRO (180 UNIDADES) para a paciente N. S. S., por 
um período de 06 (Seis) meses. Ordem Judicial nº 0001401-
35.2021.8.19.0053;  
Valor: R$ 3.952,80 (Três Mil Novecentos e Cinquenta e Dois 
Reais e Oitenta Centavos)
Dotação Orçamentária: 02.08.10.122.1829.2042
Natureza da Despesa: 3.3.90.91.14
Fonte STN: 1.501 Ficha: 176 
Fundamentação Legal: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal 
14.133/2021.
São João da Barra, 12 de março de 2024.
ARLENY VALDES ARIAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
Contratada(o): APDF FARMACIA E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 
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33.205.951/0001-56
Processo Administrativo: 1636/2024
Objeto: Aquisição do MEDICAMENTO TRILEPTAL 60 MG/ML 
SUSPENSÃO ORAL – FRASCO 100 ML (90 FRASCOS) para a 
paciente B. S. R., por um período de 06 (Seis) meses. Ordem 
Judicial nº 0000957-02.2021.8.19.0053; 
Valor: R$ 6.402,60 (Seis Mil Quatrocentos e Dois Reais e 
Sessenta Centavos )
Dotação Orçamentária: 02.08.10.122.1829.2042
Natureza da Despesa: 3.3.90.91.14
Fonte STN: 1.501 Ficha: 176 
Contratada(o): ELITEMED DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 
29.081.842/0002-88
Processo Administrativo: 1636/2024
Objeto: Aquisição do MEDICAMENTO ALPRAZOLAM 2 MG 
(540 COMPR.) para a paciente B. S. R., por um período de 06 
(Seis) meses. Ordem Judicial nº 0000957-02.2021.8.19.0053;  
Valor: R$ 140,40 (Cento e Quarenta Reais e Quarenta Centavos)
Dotação Orçamentária: 02.08.10.122.1829.2042
Natureza da Despesa: 3.3.90.91.14
Fonte STN: 1.501 Ficha: 176 
Contratada(o): DROGARIA LLA QUEIROZ LTDA CNPJ: 
50.651.676/0001-13
Processo Administrativo: 1636/2024
Objeto: Aquisição dos MEDICAMENTOS PERICIAZINA 4% 
SOLUÇÃO ORAL – FRASCO 20 ML (30 FRASCOS), RISPERIDONA 
1 MG/ML FRASCO COM 30 ML (24 FRASCOS) para a paciente 
B. S. R., por um período de 06 (Seis) meses. Ordem Judicial nº 
0000957-02.2021.8.19.0053;   
Valor: R$ 1.889,76 (Mil Oitocentos e Oitenta e Nove Reais e 
Setenta e Seis Centavos)
Dotação Orçamentária: 02.08.10.122.1829.2042
Natureza da Despesa: 3.3.90.91.14
Fonte STN: 1.501 Ficha: 176 
Fundamentação Legal: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal 
14.133/2021.
São João da Barra, 12 de março de 2024.
ARLENY VALDES ARIAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
Contratada(o): APDF FARMACIA E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 
33.205.951/0001-56
Processo Administrativo: 1647/2024
Objeto: Aquisição do MEDICAMENTO CABERGOLINA 0,5 MG 
(24 COMPR.) para a paciente J. V. C.V., por um período de 06 
(Seis) meses. Ordem Judicial nº 0004966-27.2009.8.19.0053 / 
0003953-36.2022.8.19.0053/0001425-34.2019.8.19.0053; 
Valor: R$ 240,00 (Duzentos e Quarenta Reais)
Dotação Orçamentária: 02.08.10.122.1829.2042
Natureza da Despesa: 3.3.90.91.14
Fonte STN: 1.501 Ficha: 176 
Contratada(o): ELITEMED DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 
29.081.842/0002-88
Processo Administrativo: 1647/2024
Objeto: Aquisição dos MEDICAMENTOS PANTOPRAZOL 20 
MG (180 COMPR.)  E VENLAFAXINA 37,5 MG (180 COMPR.), 
para a paciente J. V. C. V., por um período de 06 (Seis) meses. 
Ordem Judicial nº 0004966-27.2009.8.19.0053/ 0003953-

36.2022.8.19.0053/0001425-34.2019.8.19.0053;  
Valor: R$ 194,40 (Cento e Noventa e Quatro Reais e Quarenta 
Centavos)
Dotação Orçamentária: 02.08.10.122.1829.2042
Natureza da Despesa: 3.3.90.91.14
Fonte STN: 1.501 Ficha: 176 
Contratada(o): DROGARIA LLA QUEIROZ LTDA CNPJ: 
50.651.676/0001-13
Processo Administrativo: 1647/2024
Objeto: Aquisição dos MEDICAMENTOS DIOSMINA 450 MG 
+ HESPERIDINA 50 MG (180 COMPR.) E DULOXETINA 60 MG 
(180 COMPR.) para a paciente J. V. C. V., por um período de 06 
(Seis) meses. Ordem Judicial nº 0004966-27.2009.8.19.0053 / 
0003953-36.2022.8.19.0053/0001425-34.2019.8.19.0053;   
Valor: R$ 867,60 (Oitocentos e Sessenta e Sete Reais e 
Sessenta Centavos
Dotação Orçamentária: 02.08.10.122.1829.2042
Natureza da Despesa: 3.3.90.91.14
Fonte STN: 1.501 Ficha: 176 
Fundamentação Legal: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal 
14.133/2021.
São João da Barra, 11 de março de 2024.
ARLENY VALDES ARIAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
Contratada(o): PRIMODROGA DROGARIA LTDA CNPJ: 
02.884.610/0001-20
Processo Administrativo: 1686/2024
Objeto: Aquisição dos MEDICAMENTOS METOPROLOL, 
SUCCINATO 50 MG LIBERAÇÃO PROLONGADA (180 COMPR.) 
E ROSUVASTATINA CÁLCICA 40 MG (180 COMPR.) para a 
paciente C. F. G., por um período de 06 (Seis) meses. Ordem 
Judicial nº 0801211-05.2022.8.19.0053; 
Valor: R$ 1.224,00 (Mil Duzentos e Vinte e Quatro Reais)
Dotação Orçamentária: 02.08.10.122.1829.2042
Natureza da Despesa: 3.3.90.91.14
Fonte STN: 1.501 Ficha: 176 
Contratada(o): ELITEMED DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 
29.081.842/0002-88
Processo Administrativo: 1686/2024
Objeto: Aquisição do MEDICAMENTO OLMESARTANA 40 MG + 
HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG (180 COMPR.), para a paciente 
C. F. G., por um período de 06 (Seis) meses. Ordem Judicial nº 
0801211-05.2022.8.19.0053; 
Valor: R$ 176,40 (Cento e Setenta e Seis Reais e Quarenta 
Centavos)
Dotação Orçamentária: 02.08.10.122.1829.2042
Natureza da Despesa: 3.3.90.91.14
Fonte STN: 1.501 Ficha: 176 
Fundamentação Legal: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal 
14.133/2021.
São João da Barra, 11 de março de 2024.
ARLENY VALDES ARIAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
Contratada(o): PRIMODROGA DROGARIA LTDA CNPJ: 
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02.884.610/0001-20
Processo Administrativo: 1764/2024
Objeto: Aquisição do MEDICAMENTO APIXABANA 05 MG 
(360 COMPR.) para o paciente M. B. S., por um período de 06 
(Seis) meses. Ordem Judicial nº 0004016-95.2021.8.19.0053 
/ 0000335-49.2023.8.19.0053 / 0004028-12.2021.8.19.0053; 
Valor: R$ 828,00 (Oitocentos e Vinte e Oito Reais)
Dotação Orçamentária: 02.08.10.122.1829.2042
Natureza da Despesa: 3.3.90.91.14
Fonte STN: 1.501 Ficha: 176 
Contratada(o): ELITEMED DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 
29.081.842/0002-88
Processo Administrativo: 1764/2024
Objeto: Aquisição do MEDICAMENTO ECITALOPRAM, 
OXALATO 10 MG (180 COMPR.) para o paciente M. B. S., por 
um período de 06 (Seis) meses. Ordem Judicial nº 0004016-
95.2021.8.19.0053 / 0000335-49.2023.8.19.0053 / 0004028-
12.2021.8.19.0053;  
Valor: R$ 88,20 (Oitenta e Oito Reais e Vinte Centavos)
Dotação Orçamentária: 02.08.10.122.1829.2042
Natureza da Despesa: 3.3.90.91.14
Fonte STN: 1.501 Ficha: 176 
Contratada(o): DROGARIA LLA QUEIROZ LTDA CNPJ: 
50.651.676/0001-13
Processo Administrativo: 1764/2024
Objeto: Aquisição dos MEDICAMENTOS ATORVASTATINA 
40 MG (360 COMPR.), NEBIVOLOL 5 MG (180 COMPR.) E 
LEVETIRACETAM 500 MG (360 COMPR.) para o paciente M. 
B. S., por um período de 06 (Seis) meses. Ordem Judicial nº 
0004016-95.2021.8.19.0053 / 0000335-49.2023.8.19.0053 / 
0004028-12.2021.8.19.0053;   
Valor: R$ 1.492,20 (Mil Quatrocentos e Noventa e Dois Reais e 
Vinte Centavos)
Dotação Orçamentária: 02.08.10.122.1829.2042
Natureza da Despesa: 3.3.90.91.14
Fonte STN: 1.501 Ficha: 176 
Fundamentação Legal: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal 
14.133/2021.
São João da Barra, 13 de março de 2024.
ARLENY VALDES ARIAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
Contratada(o): APDF FARMACIA E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 
33.205.951/0001-56
Processo Administrativo: 1506/2024
Objeto: Aquisição dos MEDICAMENTOS CLOPIDOGREL 75 
MG (180 COMPR.), ROSUVASTATINA 10 MG (180 COMPR.) 
E EZETIMIBA 10 MG (180 COMPR.), para a paciente A. M. 
F. P., por um período de 06 (Seis) meses. Ordem Judicial nº 
0802334-04.2023.8.19.0053; 
Valor: R$ 399,60 (Trezentos e Noventa e Nove Reais e Sessenta 
Centavos)
Dotação Orçamentária: 02.08.10.122.1829.2042
Natureza da Despesa: 3.3.90.91.14
Fonte STN: 1.501 Ficha: 176 
Contratada(o): PRIMODROGA DROGARIA LTDA CNPJ: 
02.884.610/0001-20
Processo Administrativo: 1506/2024

Objeto: Aquisição do MEDICAMENTO BISOPROLOL 05 MG 
(180 COMPR.), para a paciente A. M. F. P., por um período de 06 
(Seis) meses. Ordem Judicial nº 0802334-04.2023.8.19.0053; 
Valor: R$ 189,00(Cento e Oitenta e Nove Reais)
Dotação Orçamentária: 02.08.10.122.1829.2042
Natureza da Despesa: 3.3.90.91.14
Fonte STN: 1.501 Ficha: 176 
Fundamentação Legal: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal 
14.133/2021.
São João da Barra, 13 de março de 2024.
ARLENY VALDES ARIAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
Empresa Contratada: ORTHOCAMPOS ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS LTDA - CNPJ: 29.866.410/0001-00;
Processo Administrativo: 713/2024;
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 CADEIRA DE RODAS ADAPTADA 
(SOB MEDIDA) E 01 CADEIRA HIGIÊNICA ADAPTADA (SOB 
MEDIDA), PARA ATENDER A DEMANDA DA PACIENTE N. G. B.
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde;
Valor: R$ 14.150,00 (catorze mil, cento e cinquenta reais);
Dotação Orçamentária: 02.08.10.122.1829.2042;
Elemento da Despesa: 3.3.90.91.14;
Fonte STN: 1.501; Ficha: 176
Fundamentação Legal: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal 
14.133/2021.
São João da Barra, 26 de março de 2024.
Arleny Valdes Arias
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
Empresa Contratada: ORTHOCAMPOS ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS LTDA - CNPJ: 29.866.410/0001-00;
Processo Administrativo: 715/2024;
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 CADEIRA DE RODAS ADAPTADA (SOB 
MEDIDA), 01 CADEIRA HIGIÊNICA ADAPTADA (SOB MEDIDA) 
E 01 CALHA (SOB MEDIDA) PARA ATENDER A DEMANDA DO 
PACIENTE Y. A. V. F.
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde;
Valor: R$ 13.930,00 (treze mil, novecentos e trinta reais);
Dotação Orçamentária: 02.08.10.122.1829.2042;
Elemento da Despesa: 3.3.90.91.14;
Fonte STN: 1.501; Ficha: 176
Fundamentação Legal: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal 
14.133/2021.
São João da Barra, 26 de março de 2024.
Arleny Valdes Arias
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Eletrônico: 048/2023
Processo Administrativo: 3530/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO DE INSETICIDA 
COM MÁQUINA DE UBV PESADO ACOPLADO EM VEÍCULO, 
COM MOTORISTA E FORNECIMENTO DE INSETICIDA, PARA 
ATUAR NO COMBATE À DENGUE, ZIKA, CHIKUNGUNYA E FEBRE 
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AMARELA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA.
Empresa vencedora: R G EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA.
CNPJ: 11.204.653/0001-09.
Item vencido: 01. 
Valor mensal: R$ 51.800,00 (cinquenta e um mil e oitocentos 
reais).
Fundamentação: Decreto Federal 10.024/2019; Decreto 
Municipal 001/2020 e Lei federal 8.666/93.
Data da assinatura: 26 de março de 2024.
Prazo de vigência: 12 meses a contar da data da publicação da 
assinatura do Contrato.
ARLENY VALDES ARIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Anderson da Silva Campinho
Segurança Pública

AVISO DE COTAÇÃO Nº 012/2024
DISPENSA LEI 14.133/2021
Secretaria Municipal de Segurança Pública
O Município de São João da Barra, Estado do Rio de 
Janeiro, através da Secretaria Municipal de Segurança 
Pública, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que no período de 25 a 27 de Março 
de 2024 até as 16:59:59”, no âmbito do processo 
administrativo nº 2317/2024, estará recebendo, 
cotação de preços para a  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MOTOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, seguindo as especificações 
e na forma descrita no Termo de Referência. Mais 
informações sobre o presente aviso poderão ser obtidas 
pelo email: compras@sjb.rj.gov.br
O termo de referência e o modelo de proposta poderão 
ser retirados no endereço eletrônico, a saber:
https://saojoaodabarra-rj.portaltp.com.br/consultas/
documentos.aspx?id=263
São João da Barra/RJ, 25 de março de 2024.
Anderson da Silva Campinho
Secretário Municipal de Segurança Pública

Edivaldo Viana Machado
Turismo e Lazer

INEXIGIBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
LOCADOR(A):MARCOS ANTÔNIO CORDEIRO DA SILVA   CPF: 
935.909.467-68
Processo Administrativo: 259/2024;
Objeto:LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NO LOTE 11 E 17, 
CENTRO DE SÃO JOÃO DA BARRA,  ATENDER A DEMANDA 
DESTA SECRETARIA.
LOCATÁRIA: SECRETARIA DE TURISMO E LAZER DE SÃO JOÃO 
DA BARRA-RJ;
VIGÊNCIA: COM INÍCIO EM  02 DE JANEIRO DE 2024 E 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2024.
VALOR MENSAL: R$10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais);
VALOR TOTAL R$63.000,00 (Sessenta e três mil reais);
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA: 3101.2369518132.015
NATUREZA DAS DESPESAS: 33903615
FONTE:1. 501
FICHA: 701
Fundamentação Legal: art. 74, inciso II, da Lei Federal 14.133
São João da Barra,15 de janeiro de 2024.
Edivaldo Viana Machado
SECRETÁRIO DE TURISMO E LAZER
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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